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ADITAMENTO Nº 2.001.03/23.26 
 
 

Expediente nº 008/2022 - DA/SS 

Contrato de Gestão 

Secretaria de Saúde 

 
ADITAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

JACAREÍ E A ASSOCIAÇÃO PAULISTA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA - SPDM – SERVIÇO INTEGRADO 

DE MEDICINA (SIM). 

 

Por este termo de aditamento contratual, na melhor forma de direito, de um lado o 

MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,  neste  ato,  por  força  do  Decreto  Municipal 

nº 02, de 02 de janeiro de 2025, representado pela gestora da contratação Sra. 

AGUIDA ELENA BERGAMO FERNANDES CAMBAUVA, brasileira, portadora do 

RG 38.986.686-6 e inscrita no CPF 026.213.968-52, Secretária de Saúde e de outro 

lado a empresa ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA - SPDM – SERVIÇO INTEGRADO DE MEDICINA (SIM), neste ato 

representada pelo Sr. RONALDO RAMOS LARANJEIRA, brasileiro, divorciado, 

médico, portador RG. n° 7.791.138-6 e inscrito no CPF 042.038.438-39, Diretor 

Presidente, que tem por objeto a operacionalização da gestão e a execução de ações e 

serviços de saúde a serem prestados no SIM – Serviço Integrado de Medicina, mediante 

as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a alteração do Plano de Trabalho do 

Contrato de Gestão 2.001.00/2023, previamente aprovada pela autoridade 

competente.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 
2.1. Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às novas 

especificações, conforme justificativa técnica do setor competente. 

 
2.2. O Plano de Trabalho, originalmente contratado será readequado mediante ao 

acréscimo dos itens descritos apontados no Anexo I. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ACRESCIDO 

 
3.1. Fica acrescido o valor de R$ 730.013,40, sendo R$ 439.000,00 referente ao 
Mutirão de Ofertas de Cuidados Integrados (OCIs), R$ 256.844,20 referente ao 
Mutirão de Exames Cardiológicos, tendo início no mês de janeiro e término no mês 
de abril. 

 
3.2. Fica acrescido o valor de R$ 34.169,20, referente aos exames de 
ecocardiograma e teste ergométrico, os quais serão ofertados mensalmente, após 
o mutirão, em caráter definitivo. 

 
3.3. O valor total do aditamento, considerando a soma dos recursos destinados aos 
mutirões e aos exames posteriores, corresponde a 1,41% do valor global 
contratado. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO NOVO VALOR DO CONTRATO 
 

4.1. O valor total contratado, resultante da soma do valor inicial do contrato aos 
aditamentos anteriormente celebrados e ao presente aditamento, passará de 
R$ 50.951.637,02 para R$ 51.681.651,02. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO SUPORTE ORÇAMENTÁRIO 

 
5.1. As despesas decorrentes da execução deste termo de aditamento serão suportadas 

pela dotação orçamentária nº 02.04.05.10.302.0003.2192.3.350.85.00, conforme Nota 

de Empenho de nº 10210/2025-01, emitida em 05/11/2025. 
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CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições não alteradas por este termo. 

 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinado, a fim de que, 

em conjunto com o ajuste originário, produza os seus devidos e legais efeitos 

 
 

 
Jacareí, data da assinatura digital. 

 
 
 
 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

ÁGUIDA ELENA BERGAMO FERNANDES CAMBAÚVA 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA – SPDM 

RONALDO RAMOS LARANJEIRA  - CPF:042.038.438-39 

 

 
TESTEMUNHAS 

 

 

NOME: LEANDRO RAMOS BARBOSA 

RG: 41.101.446-8 

CPF: 355.963.458-06 

NOME: VINICIUS DE OLIVEIRA ALVES 

RG: 45.466.067-4 

CPF: 434.502.908-27 
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ANEXO I 

 
 

ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

CONTRATADO:ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA – SPDM 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 2.001.00/2023 

OBJETO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE A SEREM DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO INTEGRADO DE MEDICINA – 

SIM 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Jacareí, data da assinatura digital. 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 345.206.758-04 
 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ROSANA GRAVENA 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 071.126.178-47 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Órgão Público: 

Nome: ÁGUIDA ELENA B. F. CAMBAÚVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 026.213.968-52 
 

 
Assinatura:   

 

 

Pela Organização Social (preencher e assinar): 

Nome: RONALDO RAMOS LARANJEIRA 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF: 042.038.438-39 
 

 
Assinatura:   
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ÁGUIDA ELENA B. F. CAMBAÚVA 

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 026.213.968-52 
 

 
Assinatura:   

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ANA LUIZA MELO MAGESTE DA SILVA 

Cargo: DIRETORA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

CPF: 368.674.528-33 

 
Assinatura:  
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DEMAIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   

Nome: 

 

Cargo: 

 

CPF: 

 

Assinatura: 

 

 
 
 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 

a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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